
RESOLUÇÃO N.º                /2011

Recomenda a revisão do regime de renda apoiada

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição da República, recomendar ao Governo que reveja o regime de renda 

apoiada aprovado pelo Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, subordinando o cálculo do 

valor da renda à dimensão do agregado familiar, ao rendimento líquido e incluindo 

deduções específicas de acordo com critérios sociais, como seja para quem vive de 

pensões baixas, ou numa situação difícil de desemprego ou pobreza, incentivando-se 

ainda a frequência escolar. 

Aprovada em 30 de Setembro de 2011

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


